
 

          

                                                                                       CONSUN 
                                                                                                             Conselho Universitário 

 
  

DECISÃO Nº 027/2009 
 
 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, em sessão de 15/01/2009, 

tendo em vista o constante nos processos nºs 23078.032730/08-66 e 
23078.032867/08-11, de acordo com o Parecer nº 337/2008 da Comissão 
de Ensino, Pesquisa, Extensão e Recursos 

 

D E C I D E 
 

manifestar-se com relação aos casos omissos e excepcionalidades 
encaminhados pela Pró-Reitoria de Graduação em atendimento ao disposto 
no Art. 24 da Decisão nº 118/2001, como segue:  

 
CASO 1 (PROCESSO Nº 23078.032730/08-66): Trata-se de  solicitação pelo 

Departamento de Informática Teórica  do Instituto de Informática de 
excepcionalidade para o acréscimo de carga horária. 

Relato: Trata-se de solicitação do Departamento em função do prazo, que seja 
acrescida à carga horária do Departamento de Informática Teórica  as horas 

correspondentes à disciplina INF01055 – Tópicos Especiais em Computação VIII 
– Sistemas de Tipos, no semestre 2007/2, ministrada pelo docente Álvaro 

Freitas Moreira, lotado no Departamento de Informática Teórica.  No processo 
constam ofícios de concordância dos dois Departamentos envolvidos – OF. 

44/2008–INT e OF. 092/2008–INA.   
Parecer: Tendo em vista que a disciplina INF01055 é ministrada por docente 

vinculado ao Departamento de Informática Teórica a CEPER recomenda  ao 
CONSUN o deferimento da solicitação e a concessão das horas solicitadas no 

semestre 2007/2 ao Departamento de Informática Teórica. 
 
CASO 2 (PROCESSO Nº 23078.032867/08-11): Trata-se de solicitação da Pró-

Reitoria de Extensão OF. 295/2008–PROREXT de excepcionalidade  para 
inclusão das atividades de Extensão para a Faculdade de Agronomia. 

Relato: A inclusão de atividades de extensão fora do prazo regulamentar não se 
caracteriza como excepcionalidade.   

Parecer: Com base em decisões anteriores do CONSUN a CEPER recomenda a 
este Conselho o indeferimento da solicitação.  

 
 

Porto Alegre, 15 de janeiro de 2009. 
 
 

 
 

 
(O original encontra-se assinado.)  

CARLOS ALEXANDRE NETTO, 
Reitor. 


